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SUAIMARIO
SECRETARIAS DE ESTADO:

Miniaterio da Fazenda — Recebedoria.
Ministerio da Industrio, Tinto e Obras Publicas —

Expediente de 23 do corrente, da Directoria Geral da
Industria Requerimentos despachados—Expediente
de 22 do corrente, da Directoria Geral de Obras e
Viaci9.

SzoçÃo JUDICIÁRIA •n•• Sessio do Supremo Tribunal Fe-
deral.

Norteando.
EDITAIS E Avisos
PATENTES DE Invento.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazenda
RECEBEDORIA.

Requerimentos despachados

Souza & Teixeira.— Averbe-se a mudança.
Lima Mala & Comp.— Soltada convenien-

temente a réplica, transfira-se.
Marc Fleury.—Sellado o documento, trans-

fira-se.
Eduardo José do Couto Junior.— Pago o

imposto em debito, transfira-se.
Mauoel Martins da Fonseca .—Transfira-se.
Manoel Joaquim Paes.-1dem.
Bernardino Francisco & Comp.— Idem..
Barroca Vianna Cunha & Irmão.—Trans-

fira-se, quanto aos registros os peticionarios
devem tirar outros.

Alves Santos & Comp.—Sellado o do-
cumento, transfira-se.

Carolina Almeida Lisboa de Oliveira.—No-
te-se a occurrencia no lançamento.

Claudino Pinto de Souza Castro.— Trans-
fira-se.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Exp3diente de 23 de dezembro de 1899

Autorizou-se a Diractoria Geral dos Cor-
reios a arear uma agencia postal na colonia
Guarany, no Estado do Rio Grande do Sul.

— Pediu-se ao dolegado asnal do Thesouro
Federal em S. Paulo para informar sobre os
predios que possue o Governo Fittleral no local
onde teve sua sede o nucleo colonial de
S. Caetano'

— Declarou-se á Directoria Geral dos Cor-
reios que, estando em vigor o regulamento que
torna obrigatoria a fiança dos agentes, desde
1898, deveria estar afiançado o agente de
Pindamonhangaba, José C. 'de Leite Cezar,
hoje fallecido,devendo ser tomadas promptas
providencias para ser resarcida dos bens que
elle }lova deixado, a importanoia do does-
ttlque.

--
Requerimentos despach idos

Bento Antonio da Costa Junior, telegra-
oblata de 43- classe da Repartição Geral dos
Telegraphos, pedindo promoção á classe im-
mediata. — Aguarde proposta nos termos
do regulamento, a cujo tramite não pódt
deixar de estar sujeito, emquanto servir
como empregado da repartição.

Florencio Gomes Maranhão, ex-trabalhador
da linha da Itepaatioão Geral dos Telegraphos,
podindo aposentadoria .-1ndeferido

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 22 de dezembro de 1899

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordens, afim de serem remettidos
a esta Secretaria de Estado dons traslados da
escriptura de venda do ramal ferreo da ca-
pital de Minas Geraes, já incorporado á Es-
trada de Ferro Central do Brasil.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

84 , SESS-Á.0 EM 23 DE DEZEMBRO DE 1899

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A 's 10 1/2 horas da manhã, abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, Pindahiba de Mattos, H. do
Espirito Santo, Amorico Lobo, Lucio de Men-
donça, Ribeiro de Almeida, João Barbalho,
João Pedro, Manoel Murtinho, André Caval-
canti e G. de Carvalho.

Deixou de comparecer o Sr. ministro Ber-
nardino Ferroira.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado tola o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 1.304—Rio Grande do Sul—Relator, o
Sr. G. de Carvalho ; paciente, Ireneu de Frei-
tas Guimarães.—Não se tomou conhecimento
da petição por ser originaria e não se tratar
de algumas das excepçdes legaes, contra o
voto do Sr. B. de Pereira Franco que, conhe-
cendo, concedia a ordem impetrada.

N. 1.302—Capital Federal—Relator, o Sr.
Manoel Murtinho ; impetrante, o Dr. Ruy
Barbosa, em favor do paciente Dr. Thomaz
Pompeu de Souza Brazil.—Tomando-se conhe-
cimento da petição, contra os votos dos Srs.
Manoel Murtinho, por se tratar de pri-
são militar, e dos Srs. João Barbalho e
Amorico Lobo, por julgarem prejudicado o
pedido, foi concedida a ordem de h tbeas-corpus
com comparecimento do paciente, nesta parte
contra o voto do Sr. Macedo Soares, requisi-
tados do Ministro da Guerra os necessarios
esclarecimentos.

N. 1.305—Capital Federal—Relator, o Sr.
B. de Pereira Franco ; pacfente, Carlos Al-
berto.— Foi concedida a ordem de A tbecy-
c )rptis para comparecimento de paciente na
proxima sessão, prestados os necessarios
esclarecimentos pelo juiz da la pretoria, una-
nimemente.

Appell4c5es eiveis

N. 442—Rio Grande do Sal—Relator, o Sr.
João Pedro ; revisores, os Srs. Manoel Mur-
tinho e André Cavalcanti ; appellante, Eu-
sebio Montan% ; appellada, a Fazenda Federal.
— Como preliminar, não 83 tomou conhe-
cimento da appellação por ter sido apresen-
tada fera do prazo legal, contra os votos dos
Srs. João Pedro, Manoel Murtinho, André
Cavalcanti, Araerico Lobo e Macedo Souto,.

N. 539—Bahia—Relator, o Sr. João Bar-
balho; revisores, os Srs. João Pedro e Ma
noel Murtinho ; appellante, Anselmo Azevedo
Fernandes Sobrinho ; appellada, a Fazenda
Federal.—Foi confirmada a sentença, contra
os votos dos Srs. João Barbalho, Manoel
Murtinho, Amorico Lobo e barão de Pereira
Franco, que julgavam nullo o processo. Não
votou o Sr. Pindahiba de Mattos, por não se
achar presente á votação.

Revisai) crime

N. .403—Pará—Relator, o Sr. André Ca-
valcanti; revisores, os Srs. G. de Carvalho
e barão de Pereira Franco ; peticionario, o
tenente-coronel Ramiro Caetano Duarte.
Foi confirmada a sentença, contra o voto do
Sr. Americo Lobo. O Sr. II. do Espirito
Santo não tomou conhecimento do pedido,
attenta a natureza do crime e não estar em
execução a sentença.

DISTRIBUIÇÕES

Appellações eiveis
N. 566—Rio Grande do Sul—Appellantes,

Fraeb Nachese & Comp.; appellada, a Fa-
zenda Nacional. — Ao Sr. ministro João
Pedro.

14. 567—Capital Federal — Apptsllante, a
Companhia Empresa Obras Publicas no
Brazil; appellada, a Fazenda Nacional.— Ao
Sr. ministro Manoel Murtinho. .

Recurso extraordinario
N. 193 .—S. Paulo— Recorrente, D. Joanna

Ferraz do Carmo Ramos; recorrido, José Ne-
ves de Araujo.—Ao Sr. ministro André Ca-
valcanti.

Aggravo de peticlto

N. 339— Capital Federal — Aggravantes,
Manoel Igtacio Quaresma e outros; aggra-
vado, o juiz seccional da Capital. — Ao Sr.
ministro Lucio de Mendonça (em compen-
sação do de n. 338.)

PASSAGENS

Conflicto de jurisdiceeD

N. 88 —Ao Sr. Bernardino Ferreira.
Reciqões crimes

Ns. 300 e 443—Ao Sr. H. do Espirito
Santo.

N. 425—Ao Sr. G. de Carvalho.
N. 433—Ao Sr. João Barballio.

Appellaçao
Ns. 467 e 529—Ao Sr. G. de Carvalho.

COM DIA

Appellactto crime

N. 53—Relator, o Sr. Amorico Lobo.
Renisdes crimes

N. 91—Relator, o Sr. Macedo Soares.
N. 413—Relator, o Sr. barão de Pereira

Franco.
Appellaceto

N 559—Relator, o Sr. Americo Lobo.
O Sr. presidente declarou que cessavam

as sessões extraordinarias ás segundas-
feiras.

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde.
•-n O se3retario, JocTo Pedreirot do Coutto
Ferra e.
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NOTICIÁRIO
- --

Faculdade do Medicina e do
rquarataacia, do Rio de Janei-
ra - O resultado dos exames da 2 série
médica effectuadox ante-hontem, foi o se-
gt date :

1° turma-Zoroastro Rodrigues de Alva-
rr.nga, approvado com distincção em chimiea
o •e-anica e simplesmente nas outras ca-
d :iras .

Abel de Noronha Gomes da Silva, appro-
v à,do plenamente em todas as cadeiras.

ILInoel Cintra Barbosa Lima, approvado
plenamente em anatomia e chimica organi-

t, unida materias de que fez exame.
Mario de Miranda Valverde, approvado

s mplesmente em anatomia e plenamente
em ehimicaorg,anica, imitias matarias de que
f tz exame.

2a turma-José Marcellino Teixeira de Re-
zende, approvado plenamente em anatomia
e histologia, unieas matarias de que fez

YAMO.
Eduardo dos Santos Lima, approvado sim-

plesmente em histologio e chimica organiea,
uuleas tnaterias de que f ,z exame.

João Perraire n e.aes, approvado sim-
plesmento em histologia, unia°, mataria, de
que fez exame.

Josá Peregrino Leite de Araujo Filho,
approvado simplástnente em anatomia e his-
tologia, unicas matarias da que fez exame.

-Result s ido dos exames de 3a serie medica
endoados no dir. 22:

Adalberto Ferreira da Silva, approvado
plenamente em physiologia e anatomia e phy-
siologja pathologicas e simplesmente na outra
cadeira.

Oetavio Augusto Borges, Edmundo Canado
Penna e Olympio de Andrade Reis, approva-
dos simplesmente nas tres cadeiras.

José Narciso Dias Teixeira de Queiroz Ju-
nior,approvado simplesmente em physiologia.

José Brenh Riblro, approvado simples-
mente em pathologia geral e anatomia e phy-
Biologia pathologicas.

Houve um repravado.
- Resultado do exame oral da 3a sirie

medica do dia 23 do corrente
1 a turma-Carlos Ribeiro Justiniano Cha-

gas, plenamente nas tres cadeiras.

Mario de Moura Saltes, approvado plena-
mente em anatomia e physiologia pathologi-
eas e simplesmente nos outras cadeiras.

Joaquim de Uivem Mattos e José Antonio
Prata, approvados simplesmente nas tres
cadeiras.

-Resultado dos exames oraes da 5° serie
medica effeetuabs no dia 23,:

João Freierico Wolirenbuttel, approvado
com distincçã.o nas tres cadeiras.

Urbano Garcia e João Abreu, approvados
plenamente em operações e apparelhos e com
distineção nas outras duas.

Luiz Augusto de Moraes Jardim e Geraldo
Fernandes Tostes, approvados plenamente
nas tres cadeiras.

-Resultado dos exames de clinicas
Luiz do Nasiimento Gurgel, approvado

com distincção nas duas cadeiras.
Benjamin Vieira Coelho, approvado plena-

mente nas duas.
Albino Ferreira de Agniar, approvado ple-

namenteem cirurgica e simplesmente em pro-
pedeutica.

*OH Goulart Filho, approvado simplesmente
nas duas.

Ohmervatorlo do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 23 de dezembro de 1,	 ...._
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Directoria de Meteorologia, do ltlinisterio da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Mappa das obser.'rações feitas a 0°.m de Greenwich na 1°. deeada do mez de dezembro de 1899.
POSTO DE OBSERVAÇÃO-BARItA te' RIO GRANDE DO SUL

Lat. approximada 32^ 09' 00" S
I

Long. approximada 52 0 03' 00" W. Grw.
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hora em deante bom tempo.
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10 4 5 • 47 )as 7 h. a. atei 10 h. a. gar5a, ito 5 h. p. ouviram-Se
trav5es longinquos ao N.
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gingues no quadrante de NW o ÁS 8 h. p. ao SW.

C. CS 4 4 7 47 Tempo variavel.

8.1 3	 	

ESTADO DO TEMPO DURANTE AS 24 HORAS
ANTECEDENTES

•-•O observador, Joao Germano Pilho, 20 estacionario.



Directoria .de Meteorologia do Ministerio da Marinha—
Repartição da Carta Maritima— Resumo meteorologico da estação central no morro de.,
Santo Antonio, em 23 de dezembro de 1899 (sabbitdo) ;
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Duração do brilho Solar 	  •
Observações "

A's 5 h. 30 a. da.hiu , um aguaceiro. Desde cerca de 11 h. a. até depois de 1 h. p.
ouviram-se trovões ao : NW a''. principio e depois ao ;N.

Entre 1 h. • 45 na: 'ré. até 2 h. p. ouviram-'se dous trovões ao S. cahindo nesse
intervallo de tempo um aguaceiro que durou forte ,10 minutos e cessou pouco depois, bri-
lhando immediataniente o sol.

Temperatura maxima exposta 	 28°7
'2808 :
22°7

	  3./e,8
020/02,25

3 55

De 3h. 50 tn.	 at:5 4 h. 45 m. p. e de 5 h. ,50 m. -p. até 6 h. 10 m. p.•
cahiu chuva. De 7 h. 10 m. p. até depois de 9 h. p. foram vistos relampagos ao N.
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Está rephistidIoexpedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes: •

Pelo Aymord, para Paraná, 'SantáCatha-
rina e S. Pedro do Stil, recebendo 'impressos
até as 5 horas da manhã, cartas para o
interior até • as 5 1/2, ditas com porte
duplo até as -6. •	 -"	 '

Pelo .eeenatnbueo (allemão), para "garitos,
recebendo' ifflpreSsos até' as 9 horas da Ma-
nhã, cartas para o interior até as 9 1/2, ditas
com porte duplo até as 10. . • • 	 .

Pelo S. Gottardo,' para Santes,, Las Palmas
e Genova, recebendo iiiipressos ate is 10 ho-
ras da manhã, cartas l para o interior até
as '10 1/2, ditas'com porte duplo e para o ex-
terior até as 11.	 • _— _ •

Amanhã:	 •	 • .
Pelo Biela, para Santos,- recebendo lin-

presso's "'até ás W 'horas 	 , Cartas

EDIT.A.ES E AVISOS
t,

Instituto Nacional de MusiCa.

EXAMES

Nos dias 26 e27 do corrente realizam-se OS
exames de harmonia, sendo :a prova oral no
dia 26 ás 10 horas, e a escripta no dia imme-
diato ás 9 1/2 horas. 	 .

'Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
23de dezembro de 1899.-0 secretario, Arthu r
Tolentino da Costa.	 (.

Instituto penjamin Jonstant

• SEGUNDA CONCURRÉ...,ICIA

Na secretaria deste instituto serão de novo
recebidas , propostas • para 'o fornecimento de
carne verde, fazendas e fardamento para os
alumnos durante o primeiro semestre fu-
turo, no dia 26 do corrente, ás 11 horas da
manhã. _.• . • •

Os artigos desse fornecimento' são os men-
cionados .no edital publicado a 9 do corrente
e as demais informações sèrão prestadas aos
interessadds nesta secretaria, nos dias uteis,
das 10 ás 3 horas.

Secretaria do Instituto Benjamin Constant,
20 de dezembro "dó 1899. Areltur .D. E. de
Barros, escripturario•archivista.	 (.

para o interior até as 9-1/2, ditas com porte
duplo até as 10, objectos -para registrar até
as 6 da tardo de hoje.

'Pelo Cyrene, para Santos, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o interior até a$ 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10, objectos para registrar até as 6 , da
tarde de hoje.	 . . „ •

, para S. Pedro, do Sul, .rece-
bando impressos até ns 4 horas da manhã,
cartas, para o interior „até às'4 1/2, ditas com
porte duplo afã as -5; objestos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

— Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecer 'na S a secção desta
repartição-os remettentes de varias amostras
Para os Srs. Leuzinger & Comp., no Rio Grande
do Sul, e do uma carta ; para D. Thereza
Joaquina Pereira, em Salmon de Portugal.

Directoria de' COnikbilidade
do Theisouro Federal,

EMPRESTIMO DE 1897-

Pagamento .de Juros 	 ,•
e	 ..	 • 	 •

Pela Directoria . de Contabilidade do Thes
souro Federal são_çonvidados o$ paSsuidore-
das cautelas de apolices nominativas e ao
portador, do . emprestimo de 1897, abaixo
mencionadas, á virem á Theiouraria Geral,
das 11 horas da manhã ás 2 da.tarde de todos
os dias uteih, subStituir . por definitivos esses
titulas provisorios, pois que . do primeiro de
janeirosó em &sante os .respectivos
juros so lhes serão pagos s pela Caixa
Amortização, depois de feita aht a devida
inscripção e da apresentação das mesmas
apolices.	 ,	 .•	 ,„

Cautelas de apolices nominati‘as

IsTs. 285, 400, 1.749, 2.773,'2.54, 2.869,
2.952; 3.121, 3.127, 3.302, 3.357, 2.366,
3.382, 3.408, 3.673, 3.754, 3.765, 3.767,
3.768, 3.869 e 3.870.

Cautelas de apolices ao portador

Ns. 2.056. 3.788, 3.789, 3:790, 3.791,
3.7920 3.806.	 • •

Directoria Geral de Contabilidade do The-
souro Federal, 13 de novembro de 1899.-0
director, 211. O. de Lao.	 ('

Directoria G-erai das Rendast
,Intblicas •,

VENDA DE UM TERRENO NACIONAL PROXIMO A
• CAIXA D'AGUA NO PEDREGULHO.	 .

,De conformidade com. o despacho' do Sr.'
Ministro da Fazenda; de 13 de novembro
ultimo, acha-se aberta 'ti' conoiirreneiá'pn-s'•
blica para a venda do terreno . nacional
.supra citado, podendo os Srs:2-pretendentes
apresentar as suas propostas "em f. carta .fe•
;chada nesta directoria, dentro' 'do prazo de
30 dias, contados'.dat , data Ata "publicação
'deste; o preço minimo da venda s éele 8:601$

, c as dimensões do terreno São ' as seguintes:
.area 5.734 20 ,00 com 122 02 ,0 sda frente sÁ , para
h rua do Capitão 11910,0:- de 'frente
para o prolongamento projectado" da" 'rua •
P. Anna e 101%0 pela linha ,que une esses
dous	 „.

A planta deste terreno acha-se á disposi-
ção dos Srs. interessados, que a poderão
examinar nesta directoria.	 -Ç	 2-	 '1 •

.	 ,

NONO DISTRICT°

São convidadas a pagar,C., imposto de pati-
na de agua, relativo ao exercido de 1897, as.
pessoas abaixo nomeadas:
José Joaquim de Queiroz. •-••s•
Emiti° Peçanha Carneiro Filho.
C. Victor da Silva.
José Rodrigues dos Santos.'
Christovão Dias Monteiro.
Manoel Antonio Fernandes.
Domingos Fernandes Pinto. -
Claudino M. Tavares.
Antonio Caetano de Azevedo.
José da Silva Cardoso.
Barão Guararema.
Manoel Perera Passos.
Pedro Hyppoli:so.
Urbano Monteiro de Moraes:
Francisco Barros Accioly Vasconcellos.
Augusto José de Almeida.
A. B. Ramalho Ortigã,n.
Francisco Thomaz Ferreira:'
Conselheiro Francisco de Paula Mayrink.
Anselmo Dantas Rangel 'VaSconcellos.
Maria da Piedade Pereira uva.
Ubaldina B. Q. Pereira do Lago.
Dr. Joaquim Abilio Borges. .
Luiz ,F,dippe çle Souza Leão.
Aurelia.no. M. Santos.
Dr•Prancisco Pinto Ribeiro.
Barão de Flaidengo..
Antonio, Nunesires. :
crp.,e Lpiz Tixeira • teit e.
José feh,nciáco Corrèa...
C,hristino Dias`Monteiro.
João:Baptista de S. Guedes.
Carmen Escacená:
Santa Casa 'de' Misericordia. r ,	 .

Directoria do Contencioso, 27 'de: novembro
de'1899: O sub-director, Didimo Agapito
Fernandes da Veiga.

Directoria das Rendas PUblIcas, 11
dezembro de 1899.—A. F. Cardoso de Me-

	

heze e Souza, director interino:	 _ (•
— ,

Directoria do Contencioso
40 DISTRICT°	 •:'	 r'::

São convidados a comparecer ne ta,,,rgpar-
;tição os proprietarios abaixo:indicadod, afim
Ie pagarem os seus • debitos ,do imposto 'cio
penna de agua relativono • exercido de 1897.
Antonio Lobão Moraes C. Sarmento.

i

Antonio da Costa Torres.
A rth ur Marinho: •

	

.Commendador Luiz Monteiro. 	 ' "' -•
: Luiz Pamplona	 Real.'	 ,
Gabriel Ricardo de Oliveira. "
Minervino Amando do Nascimento o Silva.
D. Maria Elisa do M. Montenegro.
D. Cecilia Luiza de Carvalho.
Ordem 30 do Carmo.

Directoria do Contencioso em 'novem-
bro de 1899.— O sub-director Didimo ttga-
pito Fernandes da Veiga..	 .	 ..• • 	 I
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IMPOSTO DE PENNA DE AGUA

LP e 170 districtos
São convidados a pagar o imposto de penna

de agua, relativo ao exercicio de 1897, os pro-
prietarios abaixo mancionados
Joaquim da Silva Guimarães.
Francisco José Dantas.
Alexandre José do Souza Távora.
Paulo Leão Flenet.
Leoni Julie Flenet.
Venancio . José Ribeiro Junior. -
Cunha & Souza.
Francisco Paula Ribeiro.
:Venancio José Ribeiro.
Verissimo J. Souza Paes. .
J. Serafim Pereira.
José Maria Fernandes.
Eulalia Souza Loffito.
José . Maria Freitas Braga.
Manoel Motta.
J. Felix Silva.
Antonio Pereira Soares Meirelles.
José Bouças Pereira. 	 •
Joaquim Augusto.
Manoel José Costa.
Bernardino Travassos Cunha.-
Luiza Jesus Costa.
Joanna Costa.
Antonio Meirelles.
Antonio B. Fonseca.
Philomeria Maria Dores.
Constantinst Gonçalves.
José Pereira Fonseca.
Antonio Alves Amorim.
Antonio M. Barreto P. Pinto.
J. Feliciano Bastos.
Antonio Izidro Cruz Barreto.
Antonio José da Silva.
Fausta Maria da Conceição.
Laurindo José Fernandes.
Adel!no Arnado Silva.

, David de Araujo.
Joaquim Ferreira Freitas.
Antonio Ferreira.
Maria Luiza.
Manoel Rodrigues Silva.
Antonio Cabral.
Elisiario Antonio S. Alves.
Jesuino Alexandrino Ribeiro.
Mamada José Corrêa.
Manoel Silva Barreiro.
Antonio Gomes Paes.
Antonio Silva Gomes.
B. Beraardina da Conceição.
RicardoJosé de Oliveira.
João Marques Pereira.
Jesuina Costa.
Joaquim Augusto Carrilho.
Joaquim Nunes.	 •
Manoel Nunes.
Justiniano José Ribeiro.
José Francisco A. de Oliveira.
Albino Francisco oares.
Abiilo Menezes Villar.
Abel Moreira Bavis.
José Francisco Atnerico de Oliveira.
João Ferreira . Leal. •
Pedro Antonio Dom ingues.
Delphina Rosa da Conceição.
José Augusto Puresa.
José Francisco de Souza.

Directoria do Contenciosp, 9 de dezembro
de 1899.- O sub-director, Didimo Agapito
Fernandes da Veiga.	 (•

• Caixa. de Amortização
Por esta repartição se faz publico que,

por despacho da junta administrativa da
Caixa de Amortização, de 21 de novembro
ultimo, foi prorogado até 30 de junho de
1900 o prazo para o recolhimento, sem des-
conto,de notas do Governo e bilhetes da emis-
são bancaria em sua totalidade, e que passou
a cargo do Governo, ex .vi do decreto n. 2.406,
de 16 de dezembro de 1896,a saber:

Notas do Thesouro Federal:
500$ da 5', 200$ e 50$ da 6a e 20$ da 7a.

" Bilhetes - dos bancos:
Credito Popular do Brazil, Emissor do

Norte, nstados Unidos do Brazil, Emissor da
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Bahia, Emissor de Pernambuco, Emissor do
Sul, União de S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Brazil nova emissão, Republica dos
Estados Unidos do Brazil e Republica do Bra-
zil.

As notas do Governo, ora em substituição e
todos os bilhetes bancarios, que não tiverem
sido apresentados ao troco nesta caixa- ou nas
repartições federaes nos Estados, até ao fim
do alludido prazo, incorrerão em desconto na
'fórma das disposições em vigor.

Caixa de Amortização, 11 de dezembro de
1899..-Sebastitto M. Sarmento, inspector. (•,

Imprensa Nacional
CONCURRENCIA PARA A VENDA DE PAPEL

INUTILIZADO E APARAS DE PAPEL

Do ordem do- Sr. director geral, faço pu-
blico que até o dia 30 do corrente, a 1 hora
da tarde,.recebem-se na secretaria deste esta-
belecimento propostas em carta fechada para
a compra de papel inutilizado e aparas de
papel, durante o anno proximo vindouro,
tendo por base as seguintes condições:

O preço do papel será por kilogramma, a
retirada de dons em dons dias e o pagamento
mensal.

O concurrente acceito depositará na thesou-
raria deste estabelecimento a quantia de
300$, como garantia de seu contracto. •

Secção Central, 7 de dezembro de 1899.-
0 chefe, A. RibeirOo Ferreira.	 ('

_
Alfa.ndega do Rio de Janeiro

Pela inspectoria, desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados com signaes de
avarias e de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias para providenciar a respeito.

Vapor ingjez Coleridge, procedente de Nova
York, entrado em 9 de dezembro de 1899-
Manifesto n. 1.011.

Annazem n. 16 - CNC: 3 caixas sem nu-
mero, repregadas.

J111: 1 dita n. 591, idem.
Despacho sobre agua - KFC: 8 ditas spm

numero, idem.
AAC: 1 dita idem, idem.
Armazem n. 16-ABC: 1 dita n. 91, idem.
AAC: 2 engradados na- 2 e 10, idem.
CJB: 1 caixa n. 1, idem.
HSC: 1 dita n. 35, idem.	 .
HWP: 2 ditas sem numero, idem. •
MAF: 2 ditas na. 4 e 5, idem.
CAC: 1 dita n. 2, idem.
ABC: 1 dita n. 22, idem.
CNC-M: 2 ditas sem numero, idem.
M: 2 ditas idem, idem.
Despacho sobre agua - Idem: 2 ditas idem,

idem.
:-Armazem n. 16- R 3 ditas ns. 4,9 e 10,

idem.
ABC: 1 dita sem numero, idem.
CRF-3.902: 1 dita n. 2, idem.
FCC: 1 dita n. 993, idem. -
AMC: 3 ditas na. 174, 160 e 179, idem.
CDC: 1 dita n. 4.612, idem.
JAC: 1 dita n. 114, idem.
CC: 1 dita n. 4.615, idem.
ABC: 1 dita sem numero, idem.
AA: 1 dita n. 826, idem.
C. Bazin: 1 dita n. 525, idem.
JAPA: 1 dita n. 10, idem.
Vapor portuguez Alvares Cabral, proce-

dente de Antuerpia, entrado em 11 de dezem-
bro de 1899.-Manifesto n. 1.017. 	 •

Armazem n. 9 - MTC: 1 caixa som nu-
mero, repregada.

Idem: 1 dita idem, idem.
Colares: 1 dita idem, idem.
JLA: 1 dita n. 170, idem.
GO: 1 dita n. 20, idem.
Idem: I dita n. 18, avariada.
AFCR: 1 dita n. 15, idem.
Colares: 2 ditaa som numero, idem.
JJFC: 1 dita idem, ideia.•
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JLS: 1 dita Idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
JJGC: 5 ditas idem, idem.
MC: 1 dita idem, idem.
MTC: 5 ditas idem, idem.
Vapor franeez Pampa, procedente do Ha-

vre, entrado em 7 de dezembro do 1899.-
Manifes to n. 1.008.

Armazem n. 12-HG-G: 2 caixas na. 312
e 320, avariadas.

GSC: 4 d a n. 3.867, repregada.
• AJO: 1 di t n. 28, idem. 	 •
CLNB: 1 ta n. 472, idem.
D-KFC:1 lita n." 188, idem.
PW: 1 dl n. 10, idem.
H: 1 dita . 2, idem.
HWP: 1 dita sem numero, idem.
JAPA: 1 dita n. 1, idem.
CAL:1 dita n. 2, idem.
Despacho sobre agua - JFS: 1 dita n. 430,

avariada.
KFC: 1 dita n. 3.219, repregada.
Armazem n. 16 - MAR: 1 dita sem nu-

mero, idem.	 -
JT: 1 dita n. 618, idem.
JFS: 1 dita n. 429, idem.
CAL: 1 dita n. 1, idem; •
JAP: 1 dita n. 5; idem.
H: 1 dita n. 3, idem. "
JM: 1 dita n. 222, idem.
HCN: 1 dita n. 2.237, idem.;
Mem: 1 dita n. 2.192, idem.
Despacho sobre agua M: - 1 dita sem nu-

mero, idem.
Armazem n. 16 - FCC: I dita n. 854 1/2,

idem.
Idem: 1 dita a. 945, idem.
BMC: 2 ditas na. 34 e 41, idem.
PC: 1 dita n. 33. idem.
FCC: 1 dita n. 935 1/2, idem.
Despacho sobre agua -M: 16 ditas sem nu-

mero, idem.
Armazem n. 16 - LMC - EFCB: 2 ditas

os.' 25 e 26, idem.
H: 1 dita n. 4, idem.
C. Bazin: 1 dita n. 4, idem.
SMR: 1 dita n. 1.997, idem.
HSC: 1 dita n. 12, idem.
Armazem da Estiva -- C - C - À: 1 dita.

n. 2.140, idem.
Vapor alteia° S. Nicolas, procedente de

Hamburgo, entrado em 3 de dezembro de
1898.-Manifesto n. 995.

Despacho sobre agua-MSC: 1 caixa n. 500,
repregada.

Armazem n. 11 - BJC: 1 dita n. 3, idem.
GD: 1 dita n. 17.2640 idem.
MWC: 1 dita n. 2.451, idem.
PHC: 1 dita n. 1.370, idem.
MSC: 1 dita n. 4, idem.
Vapor francez Portugal, procedente de Bor-

déos, entrado em 2 de dezembro do 1899.-
Manifesto n. 996.

Armazem n. 4 -- (Noé): 1 caixa n: 10.727,
avariada.	 •	 " "

FVMC: 1 dita n. 7.634, idem.
Vapor inglez Danube, procedente do South-

ampton, entrado em 11 de dezembro de 1899.
-Manifesto n. 1.020.

Armazem n. 1 - P. S. Nicolson: 1 caixa
sem numero, avariada.

E. T. Guimarães: 1 dita idem, idem.
R-E-JM: 1 dita n. 5.535, idem.
R. S. • Imengarth: 1 dita sem numero, idem.
EJ: 1 dita n. 140, idem.
SC: 1 dita n. I, idem.
BM: 1 dita n. 1, idem.
D. Norris & Comp.: 1 dita n. 1, idem.
CTB: 1 dita n. 1, idem.
T-W-B-C: 1 dita n. 1, Idem.
E-R-0: 1 dita sem numero, idem.
P. S. Nicolson & Comp.: 1 dita idem,,idera.
W. Block & Comp.: 1 dita idem, idem.
N. Megow & Comp.: 1 dita idem, iddm.
ESA: 1 dita idem, idem.
Antonio Araujo: 1 dita idem, idem.
JBP: 1 dita idem, idem.
Sem marca: 1 dita idem, vasta.
José Joaquim Ferreira: 1 dita idem, repre-

gada.
D. N. Pinto: 1 dita idem, aberta.
Sem marca; 1i idem vasia
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José Diogo: 1 caixa ieem, idem.
José Joaquim Ferreira: 1 dita ideie, repre-

goda .
Sem marca: 1 dita idem, aberta.
Severiano: 1 mala idem, idem.

• JJL: 1 dita idem, idem.
Sem marca: 1 dita idem, idem.
JMC: 1 dita n. 3.159, idem.
E—A—&—C: 1 dita n. 1.736/48, idem.
Idem: 1 dita n 1.749/61, idem.
TB: 1 dita n. 5.809, idem.
RR: 1 dita n. 6.091, idem.
BV: 1 dita n. 5.857, idem.
Iene: 1 dita n. 230, idem.
•GK: 7 ditas ns. 384/390, idem.
KT: I dita n. I, idem.
KC: 1 dita n. 2, idem.
Vapor portuguez Alvares Cabral, proce-

dente de Lisboa, entrado em 11 de dezembro
de 1899.—Manifesto n. 1.017.

Armazern da Bagagem—Sem marca: 1 caixa
sem numero, aberta.

Victorino: 1 dita idem, idem.
José Antonio: 1 balá idem, idem.
AJPA: 1 caixa idem, idetn.
Sem marca: 2 babes idem, idem.
Idem: 1 mala idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, aberta.
Idem: 1 dita idem, idem:
Idem: 3 babes idem, idem.
Idem: l'irala idem, idem.
Idem: 1 caixa idem, idem.
Vapor inglez Orotava, procedente de Li-

verpool, entrado em 5 de dezembro de 1899.
—Manifesto n. 1.000.

Armazem n. 16—Honorio Bicalho-MV-E-F:
30 caixas sem numero, avariadas.

F: 1 dita n. 451, idem.
Vapor allemão S. Nicolas, procedente de

Hamburgo, entrado ene 3 de dezembro de
1899.—Manifesto n. 995.

Armazem n, 11—SM—FC: 1 caixa et. 6.720,
repregada e avariada.

ECO: 1 dita n. 953, idem, idem.
IIH: 1 dita n. 155, repregada.
Idem: 1 dita .11. 154, idem.
GSC: 1 dita n. 3.907, idem.
EC: 1 dita n. 330, idem.
CN: 1 dita n. 318, idem.
JSC: 1 dita n. 1, idem.

.K: 1 dita n. 2.824, idem.
RO: 1 dita n. 8.357, idem.

•Vapor francez Pampa, procedente do 11a-
vre, entrado em 7 do dezembro de 1899.—
MAnifesto n. 1.008.

"Armazem n. 12 — JII: 1 caixa n. 2.069,
repregada.
•Idem: ,edita n. 2.089, idem.
SR' 1 dita n. 7, idem.,
Alfandega do- Rio de Janeiro, 22 de dezem-

bro de 1899.—Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Quartel General do Marinha
.,De ordem dó Sr. contra-almirante chefe do
Estado Maior General da Armada, o Sr. com-
mieeario de 5 8 classe João Engel Filho apre-
sente-se com urgencia a esta repartição para
objecto de serviço.

Quarta secção -do Quartel General de Ma-
rinha, 23 de dezembro do 1899.— No impedi-
Mento do chefe, o official Rodntgo Navarro de
Andrade.	 (.

Intendenela Geral da Guerrn
Tendo sido annullada, pelo Sr. genera-

Ministro da Guerra, a coneurroncia effel
etuada nesta intendencia a 25 de setembro
ultimo para a compra de me taes velhos, sem
applicação immediata, canhões de ferro e
bronze imprestaveis, do diversas dimensões,
pertencentes ao Governo da Republica o
existentes em diversos estabelecimento mi-
litares, quedeis, fortalezas e deposites a
cargo do Ministerio da Guerra e em varies
pontos do territorio brazileiro, de ordem do
Sr. general intendente se faz publico, para
conhecimento dos interessados, que, a partir
da data do presente edital e dentro do prazo
de 90 dias,se receberão propostas nesta inten-
dencia para a compra do material acima es-
peci ficado, sob as seguintes condições:

Os eoncurrentes deverão apresentar as
suas propostas em duplicata, escriptas- com
tinta preta, sem razuras nem emendas, sei-
leda a primeira e firmadas ambas pelos ditos
coneurrentes ou seus prepostos competente-
mente autorizados por instrumentos de pro-
curação, em envolucro fechado e lacrado,
não podendo ser admittidas as que forem
apresentadas fera do prazo acima estipulado,
nem tão pouco retiradas quaesquer delias-
uma vez encerrada a coneurrencia, sob pena
de perda da metade da caução que as tem de
garantir, conforme a condição que adeante se
Verá.

II

O preço deverá ser calculado na razão de
dada kilogramma de metal, distinguindo-se,
a especie, podendo os coneurrentes propor-
se á acquisiçã',o do mesmo em parte ou no
todo.

Os preços de cada especie serão estipulados
em papel moeda nacional, ficando ao Governo
reservado o direito de determinar a ordem
da entrega dos metaes, quer .quanto ás loca-
lidades, quer quanto ás espeeres.

IV

Ao Governo Federal fica, porém, salvo o
direito de preferir, em igualdade de condi-
ções, aquella das propostas que se referir á
compra dos mesmos metaes era globo.

V

Os concorrentes deverão fixar em suas pro
postas o menor prazo possivel para dentro
dello ser effectuada a pesagem dos metaes
que desejarem adquirir e a sua respectiva
retirada do local em que se acharem.

VI
As despezas de transporte dos dites metaes

do ponto em que se acharem para o em que
deverão ser pesados, recebidos e retirados
pelo respectivo comprador, correrão á conta
do concurrente preferido, o qual tambem
pagará as da respectiva pesagem e fornecerá
os necessarios apparelhos.

•VII

VIII

Qualquer incidente ou duvida em relação
ao trabalho da mencionada pesagem dos me-
taes entre os encarregados de fazei-o e a
comraissão fiscalizadora, deverá acto continuo
ser submettido á apreciação de Governo Fe-
deral, que resolverá a respeito no mais breve
prazo possivel, devendo o comprador sujei-
tar-se a essa decisão sob pena de nullidade
do contracto e perda da metade da caução
que tem dg. garanti 1.0 .

IX

Concluida a pesagem dos metaes existentes
em qualquer localidade, serão elles entregues
ao arrematante preferido, por meio do com-
petente auto lavrado pela commissão fiseali-
zadora que o assignará com o mesmo arre-
matante, cumprindo, porem, que este para
tal effeito exhiba a prova documental de
haver entrado para os cofres da União com a
somma correspondente á importancia dos
mencionados metaes.

Para o pagamento do cada partida de me-
taes que houver de i er entregue ao dito
arrematante, será concedido a esto o prazo
improrogavel de 30 dias.

X

Si, esgotado o prazo a que se refere a clau-
sula VIII, o arrematante não houver effe
ctuado o pagamento da partida de metal que
tiver de ser-lhe entregue, será considerado
nullo o contracto, perdendo elle em favor do
Governo Federal 50 0/0 da caução em garantia
do mesmo contracto, restando-lhe, entretanto,
o direito á. restituição dos outros 50 sis da
dita caução.

XI
•

Concluida que seja a pesagem de todo o
metal arrematado, em cada localidade, deverá
o arrematante arrecadal-o fazendo-o retirar
no prazo mexiam de 30 dias, podendo, entre-
tanto, requerer ao Governo Federal, pelo
Ministerio da Guerra, a provocação de tal
prazo, que lhe será facultado a juizo do
mesmo ministerio, não podendo, porém, ta/
prorogação exceder de quatro mezes, sob as
penas já comminadas nas clausulas anterior-
mente consignadas para a entrega e retirada
do cada partida do referido metal.

XII

Os concurrentes deverão depositar na The-
souraria Geral do Thesouro ou na Delegacia
do mesmo Thesouro, em Londres, a quantia
de cem contos de reis (100:000$) em moeda-
papel em garantia de suas propostas, e, no
caso de ser a proposta para parte do ma
terial, o deposito será de cineoenta contos
de reis (50:000e) na mesma especie, sendo
que as ditas propostas deverão acompanhar
o documento comprobatorio de taes deposites
sem o que não serão as mesmas recebidas e
contempladas pelo Governo Federal.

'	 XIII

Fica reservado ao aoverno Federal o di-
reito de annullar a presente coneurrencia,
caso verifique não serem vantajosas as pro-
postas apresentadas pelos concurrentes.

intendoncia Geral da Guerra
,Os Srs. Vieira de Caevalho & Comp., A.

Ferreira Neves & Come., Francisco Pinto de
Oliveira, 'Vicente da Cunha Guimarães, Ma-
noel Joquim Pimenta Velloso, Guimarães Ju-
nior & Comp., e Costa Ribeiro & Comp. são
convidados a comparecer á secção desta
intendendo., afim de firmarem o contracto
dos artigos que lhes foram aeceitos na sessão
de 15 .do corrente, incorrendo na multa de
.5	 aquelle que o deixar de fazer.

Primeira secção da Intendencia, 13 de de-
zembro de 1899.—Manose Ferreira Neves Ju-
nior, chefe de Senão.	 ('

Ao proceder-se á pesagem dos ditos metaes
será nomeada uma commissão composta de
deus officiaes technicos do exercito brazlieir
de um empregado do Ministerio da Fa.zendao

nesta Capital e nos Estados, a qual fiseslizará
esse trabalho, inventariando os metaes que
forem sendo pesados, discriminando-lhes as
especies, e bem assim- o peso correspondente
excluindo dentre elles os canhões que por seu
valor historie() deverem ser conservados em
poder do Governo Federal, competindo a este
pelo Ministerio da Guerra apreciar os moti-
vos da dita exclusão e dai-a por approvada
no prazo mais breve possivel, afim de não
demorar a entrega dos que puderem ser
cedidos ao comprador referido._	 .

XIV

Si, preferida uma ou mais propostas (con-
forme a hypothese da venda dos metaos em
globo ou parcialmente), o respectivo signa-
tarjo se não apresentar, por si ou por inter-
medio do procurador competentemente auto-
rizado para, dentro do prazo de 20 dias no
maximo, assignar na Directoria do Conten-
cioso do Thesouro Federal o contracto de
compra e venda, que nessa repartição deverá
ser lavrado , perderá em favor do mesmo
Thesouro a importancia da caução já mencio-
nada, sendo considerada nulla a dita preto-
renda para todos os effeitos juridicos.



.-c•

,

Segunda-feira 25	 MAIO OFFICIAL
	 Dezembrc-1899

XV
O prazo de 20 dias, a que allude a clau-

sula XIII, será contado do em que forem
recebidos na mencionada Directoria do Con-
tencioso todos os papeis e documentos que o
Ministerio da Guerra deverá remetter ao da
Fazenda, logo - depois de haver • deliberado
sobre a escolha e preferencia das propostas
apresentadas pelos concurrentes.

. XVI
Os concurrentes deverão declarar em ter-

mos claros e precisos que, em quaesquer du-
vidas ou incidentes que acaso se possam dar
em relação ao contracto que bouverem de
firmar com o Governo Federal para a compra
dos metaes de que se trata, sujeitam-se ex.
clusivamente ás deliberações que a tal, respeito
tiverem de ser tomsdas pelo mesmo Governo,
no foro administrativo.

XVII
, Os concurrentes deverão igualmente re-

nunciar todos os casos fortuitos, de força
maior e outros, porventura, em direito alie-
gav eis, para o efeito de ser annullada a
concurrencia, uma vez realizada esta e feita
•a escolha das propostas apresentadas, sob
pena de perda da caução efectuaste, em favor
dos cofres do Thesouro Federal. Poderá toda-
via o Governo da União, si assim o julgar
conveniente, attender a quaesquer reclama-
ções razoa,veis, que acaso lhe forem apresen-
tadas pelos ditos concurrentes, ouvida a
commissão fiscalizadora.

XVIII
As propostas deverão ser entregues nesta

Intendencia Geral, observadas as condições
de forma e prazo já anteriormente estipu-
ladas nas clausulas acima exaradas, o nesta
mesma repartição se procederá á abertura
das mesmas no dia em que se encerrar a
concurrencia, e á hora que será previamente
annunciada, para conhecimento dos interes-
sados.

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, 7 de novembro de 1899.— Tenente-
coronel, Manoel Fernandes Neves Junior,
hefe de secção.	 (.

Nono regimento de cavallaria

QUINTA DA BOA: VISTA

De ordem do Sr. coronel commandante
faço publico que, na secretaria deste regi-
mento, recebem-se até o dia 26 do corrente
propostas para a compra do estrume da ca-
valhada, durante o 1 0 semestre de janeiro a
junho de 1900.

Quartel na Quinta da Boa Vista, 19 de
dezembro de 1899.—Luis Torquato de Souza,
tenente-secretario fia lssrino	 (•

Arsenal de Guerra

MATRICULA. DE COSTUREIRAS

De ordem do Sr. coronel director, faço pu-
blico que do dia 3 a 25 de janeiro proximo
vindouro serão recebidas, na sala da distri-
buição de costuras desta arsenal, petições das
costureiras que pretenderem habilitar-se a
confeccionar trabalhos de costuras durante o
anno de 1900, wendo para isso apresentar:

1 0, requrri sru s i to ao mesmo Sr. coronel
director, coliseu. lo nome, idade, estado, nacio-
nalidade e residencia da licitante;

2°, carta de responsabilidade pela impor-
tancia da materia prima retirada pela peti-
cionaria, passada por. funccionario fede ral
que perceba pelos cofres da União nesta Ca-
pital Federal vencimentos, pelo menos, de
150$ mensaes;

30, "não serão . acceitas duplicatas de fianças
e nem se concederá mais de uma matricula
a cada costureira.
_ Capital Federal. 20 de dezembro do 1899, —
,F. P. da Costa Filho, tenente-aadjunto. (•

Directoria Geral da
lnclustria

FORNECIMENTO DE PÃO E BOLACHAS PARA A
HOSPEDARIA DE IMMIGRANTES DA ILHA DAS
FLORES

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta concurrencia para o
fornecimento acima referido, durante o anuo
de 1900, sendo designado o dia 26 do corrente
mez. á 1 hora da tarde, para abertura, em
presença dos interessados, das respectivas'
propostas, as quaes deverão ser seladas . e
feitas em cartas fechadas.	 .

Nesta secção prestam-se os necessa.rios escla-
recimentos, todos os dias uteis, das 10 horas
da manhã ás 3 da tarde.	 -
• Segunda secção da Directoria Geral da

'industria, 9 de dezembro de 1899.-0 director
interino da secção, Fernandes Silva.

FORNECIMENTO DE CARNE VERDE PARA, A
HOSPEDARIA DE IMMIGRANTES DA ILHA DAS
FLORES

Da ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta concurrencia para o
fornecimento acima, durante o anno do 1900,
sendo designado o dia 26 do corrente, á 1 hora
da tarde, para o recobimento e abertura, em
presença dos interessados, das respectivas
propostas, as quaes deverão ser ' selladas e
feitas em cartas fechadas.'

Nesta secção prestam-se os esclarecimentos
necessarios, todos os dias uteis, das 10 horas
da manhã, ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da In-
dustria, 9 de dezembro de 1899.— O director,
interino da secção, Fernandes Silva.	 (.

FORNECIMENTO DE VIVERES PARA A HOSPE-
DARIA DE IMMIGRA.NTES DA. ILHA DAS
FLORES

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta coneurrencia para o
fornecimento acima, durante o anuo do 1900,
sendo designado o dia 26 do corrente, a 1
hora da tarde, para o receb"mento e abertura,
em presença dos interessados, das respectivas
propostas, as quaes deverão ser seladas e
feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os esclarecimentos
necessarios, todos os dias uteis, das 10 horas
da manhã ás 3 horas da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da In-
dustrias 9 de dezembro de 1899.-0 director
interino da secção, Fernandes Silva.

FORNECIMENTO DE CARVÃO CARDIFF

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta concurrenc/a para o
fornecimento de carvão Cardiff peneirado
para uso das lanchas a cargo desta secção,
durante o anno de 1900, e cake sendo des-
ignado o dia 26 do corrente, á 1 hora da
tarde, para o recebimento e abertura, em
presença dos interessados, das respectivas
propostas, as quaes deverão ser selladas e
feitas em cartas fechadas.

Nesta secção prestam-se os necessarios
clarecimentos, todos os dias uteis, das 10
horas da manhã. ás 3 da tarde.

Segunda secção da Directoria Geral da In-
dustria, 9 de dezembro" de 1899.-0 director
interino da secção, Fernandes Silva.	 (.

FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES E PERTEN-
CES PARA USO DAS LANCHAS AO SERVIÇO
DESTA DIRECTORIA

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, que se acha aber:•,a eoncurrencia, para
o fornecimento acima, durante o anuo de
1900, sendo designado o dia 26 do corrente, á
1 hora da tarde, para o recebimento e aber-

tura, em presença dos interessados, das re-
spectivas propostas, as quaes deverão Ser
selladas e feitas em Cartas fechadas, Versando
sabre 03 seguintes artigos:	 ' ' •	 *".
Azeite doce,
Oleo de ricino.
Oleo de cran.
Graxa do Rio Grande.
Lixa ns. 0e1. 
Estopa nacional,
Lima 9 ditersás.
Gaeheta patente:
Gacheta Arbestos.
Papelão idem.
Fios idem. 
Borracha em lençol': .
Valvulas de horisacha.
Almotolias diversas. •
Lã para torcidas.
Ararrõ 11C-obre 1/32.
Tijolo •para'limpeza.	 s ' r- 4	 '

Dito refractario para caldeira."
Gelhas. •
Solda caustica.
Pás.
Mangueras. '	 t :- a	 )	 !
Tintas patent, branca, preta, 'verde, roxo.

terra e zarcão em pó. • 	 '
Verniz preto, patent.	 •
Dito copal branco.
Agua raz.
Seccante.	 - •
Oleo de linhaça. " ts""	 - • s: 
Cabos retenidos, reboques e defonsasimbé
Balões.
Lona para toldo e sanefas.
Crocks.
Baldes.
Escovas e vassouras de piassava.
Brochas.
Pinceis.
Potatsa
Fio de vela.
Agulhas.
Torcidas para'pharóes.
Cera.
Repuxos.	 • •
Linha de barca.	 s. s . --
Bandeiras, signaes Merlin.
Elos patent.
Machad inhas.
Kerozene.	 •

Nesta secção prestam-se os-eselareãinientos
necessarios, todos Os dias uteis, das 10 horas
da manhã ás 3 da tarde.
-Segunda secção da Directoria , Geral da

Industria, 9 de dezembro de 1899.— ,0 di-
rector interino da secção, Fernandes Silva.

	

.	 .
Inspeccii,o -Geral das Obras

Publicas da Capital Federal

TERcEIRA. 1)mm-Á°,	 .
' D	 •	 t- 	 1 'r 'De ordem do Sr. r. inspec or gera aço

publico-que ate o slia 29 de dezembro çorrente,
as 11 ho'ras da manhã, recebem-se no escri-
ptorio da terceira sliVisão,A praça "da ItéPu-
Mica n. 103, propostas para foenechnentos de
trilhos e seus acceásbrios, "em uma extensão
de tres a quatro kilometres de linha.

Os trilhos serão de aço Vignole, do peso de
21,5 kilos por metro corrente. . s • t• --

A proposta:versará sobre o preço por .to-
nelada e selará o tempo 'da - entrege,:„Ista'sé,
nas mesmas condições de preço, será preferida
aquella cuja entrega for feita em menor
tempo. .

A entrega 'será ,. feita na ponte: da Penha.
Os proponentes prestarão no Thesouro Fe-

deral, com ,guia passada Ssor esta repartição,
a caução prévia • de 1; 000$000.- -

O propénente preferido, no casa de recusar,
se a assignar o respectivo contracto s perderá
a caução. -

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da' Capital Federal, 23 de dezembro
de 1899.—F. J. d..c Fonseca Braga, secre-
tario.



Segunda-feira 25	 DIÁRIO 0197XCIAL	 Dezembro — 1899	 9019

Estrada de Forró Central do
Hezi1:

CONCURRENCIA PARA - FORNECIMENTO DURANTE
SEM.ESTRE DE 1900 DE °LEO PARA. PRO-

Duóao DE GA.Z

De ordem da directoria faço publico que, ás
12 horas do dia 30 do corrente, na intenden-
cia desta estrada, serão recebidas propostas
para fornecimento durante . o 1 0 semestre de
1900 de 90.000 litros de oleo para produe,ção de
gaz, de.accordo com, as seguintes bases para o
contracto, á disposição-dos concurrentes nesta
secretaria e na intendenciar.

As propostas sero acompanhadas das re-
spectivas amostras e deverão estabelecer o
preço em,oures para o material entregue na
estação da Gamboa, sendo os despachos adua-
neiros por conta da estrada.

Os ,concurrentesedeVerão effectriar previa-
mente na thesouraria. da estrada a caueão de'
300$, caução esta que reverterá para o cofre
de mesma estrada, .si, preferida uma pro-
posta, (si:ir:oponente recusar-se a assignar o
respectivo,contracto.

-Os recibos dessa 'caução serão exhibi ,dos 'em
separado, á hora acima indicada, no acto da
apresentação das propostas, ,que devem estar
em envolucroã fechades, contende por fóra os
nomes dos proponentes.

As propostas, para ,serem recebidas e con-
sideradas, além das mencionadas formali-
dades, devem ser escriptas com tinta preta,
selladas devidamente, ,datadas e assigna.das,
indicando a residencia de proponente; serão
abertas na prosança 'dos apresentantes, e, das
gire Satisfizerem os requisitos legaeá, acima
indicados, proceder se-ha em seguida á enu-
mera4ão e leitura. -

.Secretaria da ,1 directoria da Estrada de
Ferro Central do„Brazii, 15 de dezembro de
1899.-0 secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.
Estrada de Fprro Central do

irazil
RENOVAÇÃO DE s PASSES PARA 1900

De ordem da directoria se faz publico,
para conhecimento dos interessados, que as
cadernetas - de passes, autorizações e passes
cencedidos para serem utilizados, durante o
armo de 1899; só teem valor até o proximo
dia 31 de dezembro, com excepção apenas dos
que foram autorizados por ordens de serviço
não" revogadas.

As pessoas, que se julgarem com direito á
continuação das concessões feitas para o anno
de 1899, devem desde já e suas requi-
sições o requerimentos á directoria desta es-
trada, por intermedio dos respectivos chefes
ou de quem competir.

Escriptorio da 3 1 divisão, em 21 de de-
zernbro do 1899.=Francisco Valle, sub-dire-
ctor dá contabilidade interino. 	 ( •

nirectoria- Geral dos Cor-
1. raios

RETIRADA DA CIRCULAÇ4.0 DOS ACTUA.E3 SELLOS
:DE 50, 100 E 200 REIS, DA EMISSÃO DE 1894
De ordem do Sr. Dr. director , geral e de

conformidade com o aviso do Ministerio da
Industrie, Viação e Obras Publicas, n. 193,
de 24 ,de outubro proximo passado, faço pu-
blico que, de accordo com o disposto no
art. 30 do regulamento approvado por de-
creto n. 2.230, da 10, de fevereiro de 1896,
findo o -prazo de treS mezes, a. contar da
data do presente: edital, serão retirados da
circulação .os actuaes senos das taxas de .50,
100 e 200 rei.

Reses sólios, cuja emissão data de 1894, são
de cores azul, vermelha e • amarella, tendo o
de 50 réis uma vista da entrada da bahia do
Rio de Janeiro e os de 100 e 200 réis a
eflIgie da Republica.

,A descripção completa desses seitas acha-se
publicada no Diario Offigial de 12 de agosto
de 1 '894. •
. Findo o prazo acima estipulado " serão os
dit,og:sellos considerados mines, de accordo
como n. 8, do artigojá citado.

Süb-Directoria dos . Correios, Capital Fe-
deral, em 1 de novembro do 189g ..-0 sub-
director,	 C. de Miranda e Horta. 	 (*

EDITAES
Tribunal Civil o Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De convocoçdo dos credores da -firma Carvalho
Serra & Comp., para reunirem-se no dia 26
de dezembro corrente, á 11/4 hora da t
na sala das audiencias da Camara Cogn gner-
cial, st rua dos Invalidos n. 108, afim de
deliberarem sobre a proposta de concordata,
pelos mesmos oferecida, na fórnza abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, , juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo e cart.( rio do escrivão que
es'w subscreve procesam-se os autos de fal-
lenda ,de Carvalho, Serra & Comp., o ora
por parte destes foi-lhe dirigida a petição do
teor seguinte :—Exm. Sr. Dr. juiz da Ca-
n-rara Commercial—Diz a firma Carvalho,
Serra & Comp., nos autos de fallencia que
correm por este juizo, que, tendo a inclusa
proposta de coneordata a apresentar aos seus
credores, precisa que V. Ex. se digne man-
dar passar editaes de convocação dos mesmos
credores, para deliberarem sobre a dita pro-
posta, nos termos do art. 55 do decreto
n. 917, de 1890. Assim, paio deferimento.—
Rio, 15 de dezembro de 1899.-0 advogado,
Octavio Monteiro da Silva. Despacho : Como
requer.—Rio, 15 do dezembro de 1899. —
Celso Aprigio Gelmardes. Em virtude de que
se passou o presente, pelo teor do qual são
convocados oS'. credores da massa fallida
de Carvalho, Serra & Comp.; para se reuni-
rem-no dia 26 de dezembro corrente á 1 1/4
hora da da tarde, na sala das audiencias da
Camara Commercial, á rua dos Invalides
n. 108, afim de deliberem sobre a proposta
de concordata ; junta aos autos e subscripta,
apresentada pela referida firam, sob pena de,
á revelia, se proceder como for de direito.
Para constar passou-se este e mais deus de
igual teor, que serão publicados e enredos
na forma da lei. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, em 16 de dezembro de 1899. E
eu_ Francisco do Borja do Almeida Corte
Real, escrivão, o sribscrevi. —. Celso Aprigio
Guimardes.

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA. COMMERCIAL

De convoca ç50 de credores da firma Andrade
Fortes & Azevedo, para se reunirem na sala
das audiencias da Ca.. gara Cognmercial, d
rua dos Invalidos n. 108, no dia 26 do cor-
rente gnez, á 1 hora da tarde, afim de deli-
berarem sobre a proposta de cessai) de bens,
apresentada pela mesma firmx, approvada,
assistirem et leitura do relatorio da cons.-
gnissdo de syndicancia e mais fins do art.38
combinado com õ art s. 135 do decreto n.917,
de 24 de outubro de 1890
O Dr. Manoel Barrette Dantas, juiz da Ca-

mara, Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.: '

Faço saber em como por parte de Andrade
Fortes & Azevedo, me foi dirigida a petição
do teor 'segu.'nte: —Illm. Sr. Dr. presidente
da. Camara Commercial — Dizem Andrade
Fortes & Azevedo, negociantes matriculados
e estabelecidos nesta praça, á rua Conse-
lheiro Saraiva ris. 20 e 24, com firma, in-
scripta no registro. que, attendendo ás con-
dições em que se acham de não poderem sol-
ver os seus compromissos, pretendem, para
evitar a fallencia, fazer cessão de bens aos
seus credores. Os supplicantes estão no caso
de requerer essa medida, porquanto, a bem
da firma inscripta não teem titulo algum pro-
testado.. Os documentos provam o asserto.
E, para que se torne efrectiva a cessão para
produzir os effeitos de direito, ficando os cre-
dores immittidos na posse dos bens sociaes,
afim eke que se paguem, desonerados os sup-
plicahtes de toda e qualquer responsabilidade,
veem requerer- a V. 8. a designação de um
juiz que, procedendo nos termos da lei, or-

den e no prazo legal de 20 dias, a convocação
dos credores por meio de edital publicado não
menos de tres vezes no Dias-ia Official e no
Jornal do Co mmercio para se reunirem afim de
de se deliberar a mencionada cessão ; sendo,
outrosim, citados por carta os credores au-
sentes, nos termos cio art. 38, § 2°, do decreto
sobre fallencias. Os supplicantes, a lém dos
documentos accusa,dos, offerecem os que ex-
igem o art. 132 e paragrephos do citado
decreto, ficando os livros á disposição do juizo
no estabelecimento commercial, pela impossi-
bilidade de exhibil-os. Wo, 25 de novembro
de 1899.—Andrade, Fortes & Azevedo. (Estava
sellado.)Bes pacho—Ao Sr. Dr.13arretto Dantas.
—Rio, 27 de novembro de I899.—T. Torres.
D. e A. á conclusão. Rio, 27 de novembro de
1899.— Barretto .Dantas. D;stribuiçã,o: D. á
Penna, em 27 de novembro de 1899.-0 dis-
tribuidor, H. Conceipao. E tendo se procedido
ás diliee icias legaes e nomeado a commissão
de syndicancia, me foi "dirigála, a petição,do-
teor seg u In te: —Petição: —Ex m .Sr. Dr. Bar ret to
Dantas—Os membros da, commissão de syndi-
cancia da cessão de bens de Andrade. Fortes.
& Azevedo, para os fins do art. 38, combinado
com o 135 do decreto n. 917, de 24 de outubro
de 1890,. requerem a V. Ex. que se digne
ordenar a expedição de editaes convocando
oscredores da dita cessão de bens para se
reunirem.' Pedem deferimento. Rio, .16 de
dezembro de 1899.— Por procuração, Tosd
Emydio . Gonçalves Ling s. (Estava sellado.)
Despacho: Sim. Rio, 10 de dezembro de 1899.
—Barretto Dantas. Em virtude do que, se pas-
sou o presente edital, pelo qual são convo-
cados os credores da firma Andrade Fortes &
Azevedo, para se reunirem no log,ar, dia e
hora acima designados, afim de deliberarem
sobre a proposta de cessão de bens apresen-
tada pela mesma firma, approvada, assistirem
á leitura do relatorio da cornmissão de .syndi-
concia e mais fins do art. 38, combinado Com
o 135 do decreto n. 917, de 24 de outubro de
1890; advertindo que os credores 'ausentes
poderão constituir procuradores por tele-
gramma, cuja minuta authentica ou legali-
zada devera sor apresentada ao expeditor,
que na transmissão mencionará esta circum-
stancia, sendo licito a um só individuo Ser
procurador de um ou mais credores, enten-
dendo-se o mesmo habilitado a tomar parte
em todas as deliberaeões que se tomarem na
reunião. E para constar se passaram este e
mais dons de igual teor para serem publicados
e affixados na forma da lei pelo porteiro dos
audii;orios, que do assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, aos 19 - de dezembro do 1899. E eu,
João de Souza Pinto Junior, escrevente jura-
mentado, o escrevi. E eu, Joaquim Benicio
Alves Penne, o subscrevi.— Manoel Barretto
Dantas.
•n•n.1..	

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.975 — Memorial descript.ivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil para «Um novo processo de conser-
var indefinidamente folhas vegetaes sem al-
teraçda de sua viveza, ctir e qualidade na-
tural» a que denominei «Processo Floren-
t*no». Invençdo do commendador J. A. R.
de Carvalho, portuguez, residente na Capi-
tal Federal	 .

Para applicaçã'o do meu processo para con-
servar, por tempo indefinido, qualquer qua-
lidade de folhas vegetaes, garantindo-lhes a
sua viveza, cor e qualidades proprias, procedo
da maneira seguinte:

Tomo qualquer folha que desejo submetter
ao meu processo e guardo-a por espaço de
tres dias, findos os quaes,submetto as mesmas
folhas a um banho chimico, por espaço de
tempo de cerca do duas . horas, segundo a
natureza e qualidade da folha que propo.
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nho-me a conservar ; depois de "decorrido
OsSO tempo,applico, por qualquer meio, verniz
crystal d3 qualquer côr que desejar, porém
'de preferencia applico o verniz verde,branco,
I preto, roxo, que corresponde melhor ao fim
industrial que tenho era vista a applicação
da minha invenção:

As folhas naturaes submettidas a esse be-
nho chimice e em seguida sujeitas ao meu

• processo, conservar-hão indefinidamente e fi-
carão adaptaveis perfeitamente ao fim inclua-
' trial que tenho especialmente em vista, o

Applicar essas folhas nas confecções do gri-
naldas, coras, palmas, festões, bouquete,
ramos de flores, etc, e em todo e qualquer
trabalho de enfeite e decoração em que en-
trar o reino vegetal.

As folhas naturaes conservadas polo meu
processo levam vantagens ás folhas arificiaes
fabricadas de panno, papel, madeira, metal e
semelhantes, no só por ficarem mais bara-
tas, como mais perfeitas e em elegantes e em
abundando, pois vou buseal-as na flora, dis-
pensando os diversos instrumentos e preces-
nos das folhas artificiaes, que por muito imita-
das que sejam, não são nunca como as natu-
'reco, attentas as soas qualidades de simpli-
cidade, naturalidade e belleza, ete, pois que,
'sondo um producto simi-natural—ficar-lhes-
hão inherentes naturalmente a variolado de
.desenhos, formas, c3res, 	 etc.

Acume ainda que, para certos e determi-
nados casos de appliamão inuustrial, posso
collorir as folhas como for necessario, bem
'como bronzeal-as, prateal-as ou doural-as,
comolse vé das amostras apresontedas, o que

; ainda faz parte da minha invenção.
i Tendo doseripto e illustrado com amos-
trai a invenção, reivindico como pantoi e
caracteres constitutivos da mesma.

Reivindicações:
l e, um processo para conservação de folhas

naturaes do que lquer espeeie, por meio de
um banho chimico e colorizeção, por meio de
tintas apropriadas para conservar-lhos as

' ehres e dar-lhes durabilidade nocesseria a
fins industriaes;

23, preparo e eenservaçãe de qualquer
'especie de folha vegetal submettendo-o ante-
riormen te a um banho de alceei de 38 graos
e depois colorindo-a par meio de verniz
orystal de qualquer côr, podendo bronzeal-a,
prateal-a ou doural-a;
1 33 , applicar as folhas preparadas pelo pro-
cesso acima em confecções de grinaldas,
boroas, palmas, festões, /o )uquets, ramos,
gores etc., e a todo e qualquer fim que possa
,ter appplicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1899.—
Como procuradores, Moura & Wilson.
1
IN. !?.977 — Memorial descriptivo acompa-
; nhando um pedido de privilegio, durante
I 15 annos, na Republica dos E.tado; Unidos

do Brastii para «Novo proceszo de tratamento
1 de nsinerioç.». Invençais de Manuelizquierdo,
; Alberto Urda, Maxintiliane Morei e Carlos; 2iforel,domiciliados em Santiago do Chile

Refere-se a invenção a um processo para
transformar os inetass contidos em Seus mi-
nados, em saes soluveis como são geralmente
3s chloruretos metallicos.
' Para se conseguir este resultado, recor-
remos a um reactivo que preclara a chiem-
ração com a maior rapidez possivel e deixe
na relavagern a menor quantidade do metal
não chlorurado, sendo ao mesmo tempo mi-

imo o custo do producção.
1 Taes são Ax V.:temente as qualidades que
reunem o chiai ,ireto de enxofre e seus com.
postos ou derivados,o bichlorureto, tetrachlo-

f
lorete, etc., de enxofra.
Para pro luzir industrialmente esse ',e-

letivo, empregamos o chloro obtido pela
lectrolyse do sal commum ou chlorureto de
otlio.
O desenho annexo reeresente os elementos

que Manem para este fim. .

Esses elementos consistem simplesmente
em um recipiente de barro, porcellana
outra substancia suseeptivel de resistir á
acção do chloro o do calor, achando-se esse
recipiente dividido em troa compartimentos,
por meio d3 deus diaphragmas de ardosia,
vidro, etc.., perfurados, que se ajustam em
armações de madeira, oolloeando-se entre as
deas folhas de ardona fio de amianto, de
medo. a formar uma parede de deus a troa
centime:ros de espessara.

03 diaphragmas se dispoem no elemento
de melo 'tal que não haja intersticio
communicuão alguma entro um comparti-
mono o outro.

Encbe-se o compartimento do meio de agua
saturada de chbrureto rio soaio, cellocando-se
no mesmo compartimento uma caixa flu-
ctuante de madeira, de fendo perfurado,
na qual se deita uma certa quantidade de
sal, de modo a so dissolver este á proporção
que o sal da solução se vae electrolisando.
Dispoem-se depo is convenientemente Os car-
vões para a condueçãp electrica, e tapa-se o
eomp trtimento p ra não se poder escapar o
gaz que se desenvolver.

Doita-se igualmente agua salgada nos com-
partimentos laterae3, em que se cellocam
lambem licor carvões para a °extinção ele-
etrica, dispo do-se 03 fios de modo quê o polo
positivo ao:responda aos carvões do compar-
timento do centro eo fio negativo aos carvões
lateraes.

Estabelecido a corrente (de CCM ampères e
delis v produz-se giz chloro no comparti-
mento do centro, ao mesmo tempo que se
aocernela nos deus compartimentos lateraes
hydrate de soda (pro Meta de grande procura
no e ominerelo). O cubro é conduzido por um
tubo de vidro a una retorta contendo enxofre
fundido, achando-se esse tubo disposto de
moda a se esc time o gaz a5 ou 10 centimetros
abaixo do uivei do enxofre.

Dosenvolvem-se então gazes muito densos
que si canlazi los por meie de tubos de
vidra ligados entra si por urna mistura de
alicate de sola e amianto, a um condensador
ou esteia-ler era que se trensformun em une
liquido atnarello pardacento, que produz
gazes densos da cheiro muito forte o cara-
eteristice, é este o chlorureto de enxofre que
constitue nossa reac 'Av .

Para se poder emp..egar o liquido assim
obtido, é necessario fornecer-lhe uma segunda
corrente de adoro, até augmonto da quarta
parte do seu volume.

Tem-se então uma substancia muito rica
em cubro, na qual o enxofre ou meterias
estranhas não representam mais de 25 0/,.

Procedendo-se do modo indicado, cada ca-
vallo de força poderá produzir pouco mais
ou menos 500 grammas de dobro por hora,
e a quandidade correspondente de hydrato
de soda.

A applicação do reativo se realisa em urna
caixa de madeira e tarro, da fôrma repre-
sentada no desenho annexo.

Colloca-se nessa caixa o minerio para tra-
tar, depois de reduzido a fragmentos de um
millimetr6, pouco mais ou menos, e deitam-
se na caixa uma quantidade de agua igual á
terça parto do peso do minerio, uma propor-
ção de sal comrnum dupla do peso do metal
fino contido no minerio, e uma quantidade de
salitre igual ao peso do mesmo metal fino.

Põem-se depois em movimento os agitado-
res, de modo a se obter uma massa perfeita.
mente homogenea, introduzindo-se então o
chlorureto de enxofre por meio de um inje-
ctor de vidro.

Injecta-se depois vapor de agua em
quantidade sufilciente para manter a tempe-
ratura á 1004 durante o espaço de uma hora
pelo menos. Passado este tempo, a operação
da chloruração se acha terminada, ficando os
metaes transformados em chioruretos.

O minerio assim tratado se faz depois pas-
sar em uma tina em que se effeetua, por
raelo de decanteção, a separação das mete-
rias terrosas e do liquido que contem ce.chlo-
rureto. As meterias terrosas se lavain até
não conterem nlats eliloruretos,.	 .

Despeja-se então a meteria terrosa e os
liquides ricos em chloruretos se fazem passar
em elementos de precipitação analogos aos
que se descreveram acima para a eleetrolyse
do sal.

Desta vez, porém, os eathodos são consti-
tuidoe por placas de cobre, em que se preci-
pita o cobre (por exemplo) dos chloruretos.
O ehlorureto do negativo se transforma em
bichlorureiw de cobre, que serve de lixivia
para tratar novas quantidades de minerio, e
que abandona, com o excesse do cobre que
contem, uma quantidade proporcional de
ehlerureto de enterre durante as operações
sue3essi vos.

Si a precipitação se flui* por moio de ferro,
o perchlorureto de ferro que ficar na lixivia
ha de preencher um papel analogo.

Finalmente os processos de precipitação
applicaveis á nona invenção são os mesmos
que indica a chimica industrial, sendo por-
tanto, desneceesario descrevei-os detalhada-
mente.

Em resumo, reivindicamos como ponto e
caracteres constitutivos da invenção:

Em novo processo de tratamento de mi-
ne rios:

1', o moio para produzir chlorureto de
enxofre e todos os seus composto; e derivados'
substane'almente como se descreveu acima

2,, o meio para obter hydrato de soda e
chloro,decompondo-se o sal c unmum por meio
da electricidade, substancialmente corno ee
descreveu acima •,

3,, o emprego de um ou mais dos appare -
lhos dosoriptos no presente in metia' ;

o meio para decompor, pela, electricidade,
os eliloruretos de cobre (chteruretos cupricos ,
chloruretoe cuprosos e blehloruretes de cobre,
etc.)

Rio do Janeiro, 31 de outubro de 1899. —
Como procuradores, lutes Gèrand Leclerc.

N. 2.978 — Memorial descriptino acampa-
nhan lo um pedido de privilegio, durante
15 'canos, na Republica dos Estados Unidos
do Brasil, para «Novos palites accencle-
dores*. Invenetto de Soares Castro & Comp.,
estabelecidos nesta Capital Federal

A invenção consiste em prover phosphoro,
do qualquer especie, de um meio suseeptivel
de fornecer, pelo °Acender da cabeça do phos-
phoro, um morrão que permaneça em igni-
ção, durante um tempo conveniente, quer o
palito do phomhore continue ou não a quei-
mar depois de se ter infiammado a sua ca-
beca.

Para pôr em pratico a Invenção fixamos,
por meio de uma solução fraca de dextrina
em agua, sobre o corpo do palito do phos-
phoro e em contacto com a cabeça de compo-
sição do mesmo, um pedacinho de algodão
amarello (isca).

Quando se inflamma a cabeça do phosphoro,
a isca se °Acende e permanece em ignição
durante algum tempo, quer continue ou não
a queimar o palito do phosporo, permittindo
assim o dito morrão que se possa accender
noite, caso o palito do phosphoro se apague,
cigarros, charutos, cachimbos, etc.

Os palitos emende-dores assim conseguidos
são de ma [eira ou qualquer meteria e além
de outras applicações, são especialmente dee-
tinados ao estojo para cigarros, de nossa in-
venção e para o qual neste mesmo dia apre-
sentamos pedido de privilegio.

Em resume, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

Um meio applicavel a phosphoro de qual-
quer espeeie consistindo em adaptar, sobre
o palito de phosphoro e junto á cabeça inflam-
movei por fricção do mesmo, um pedacinho
de uma meteria consumindo-se por ignição e
que, durante um tempo conveniente, perma-
neça acceso, quer continue ou não a arder o
palito do phosphoro uma vez inflammado.

feio de Janeiro, 9 de dezembro de 1899. —
Como procuradores, lutes Gdr.tud Lsclerc.

Imprensa Nacional— R,io de Janeiro --,, 1899,.


